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  EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSOS PÚBLICOS DOCENTES  
  A Reitora em exercício da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul (UERGS) , no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições dos concursos públicos de provas e títulos para o ma-
gistério superior, com a fi nalidade de prover as vagas oferecidas nos concursos constantes no quadro abaixo, bem como para formação de cadastro de reserva destinado ao provimento do quadro permanente 
de professores da UERGS, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT. 

 Nº do concurso  Nome do Concurso  Vagas  Titulação mínima exigida  Salário mensal (Padrão de         re-
muneração)  

  14/2011    Professor Adjunto de Administração   02   Doutorado : Administração.    Graduação : Administração.   R$ 5.292,63   (EP III) 

  15/2011    Professor Adjunto de    Pedagogia   04   Doutorado:  Educação.  Graduação : Licenciaturas   R$ 5.292,63   (EP III) 

  16/2011    Professor Assistente de Administração/    Finanças/Economia   02   Mestrado:  Finanças Empresariais ou Auditoria ou Controladoria 
ou Administração Pública.  Graduação : Administração ou Ciência 

Contábil ou Ciência Atuarial ou Ciência Econômica 

 R$ 4.258,69   (EP II) 

  17/2011    Professor Assistente de Administração   04   Mestrado : Administração ou na área de Ciências Sociais Aplicadas. 
   Graduação : Administração. 

 R$ 4.258,69   (EP II) 

  18/2011    Professor Assistente de Pedagogia   03   Mestrado : Educação   ou Ciências Biológicas ou Educação Matemáti-
ca ou Educação Ambiental.  Graduação:  Licenciatura em Pedagogia 

 R$ 4.258,69   (EP II) 

  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 1.  Os concursos serão realizados de acordo com disposições da Lei 12.235/2005, da Resolução CONSUN 10/2008, alterada pela Resolução CONSUN 17/2010, que fi xa 
as normas de concursos e integra o presente edital, acrescidas pelas disposições contidas neste Edital. As inscrições implicam o conhecimento da legislação, das instruções deste Edital e das Resoluções que 
o integram, e o compromisso tácito dos candidatos de aceitarem suas condições de realização, inadmitindo-se alegações de desconhecimento do conjunto normativo mencionado.  2.  A execução dos concursos 
fi cará a cargo da Comissão de Concursos docentes, nomeada pelo Reitor na Portaria Nº 100/2011.  3.  A divulgação ofi cial das informações e atos relativos aos concursos será realizada por meio de publicação 
no Diário Ofi cial do Estado do Rio Grande do Sul - DOE do conteúdo parcial deste Edital e de outros que a ele sejam integrados, com a respectiva divulgação dos conteúdos integrais na página www.uergs.edu.
br, no  link  “Concurso Público: Docentes”, sendo de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento e atendimento, quando for o caso, do conteúdo das divulgações.  4.  A entrega de documentos 
para inscrição e para interposição de recursos será efetuada na Sede da Reitoria, localizada na Rua Sete de Setembro, número 1156, Centro, Porto Alegre/RS, em dias de expediente público normal, das 9h 
às 12h e das 14h às 17h.  5.  A validade dos concursos públicos será de dois anos, contados da data de publicação dos respectivos Editais de Homologação, prorrogável uma única vez por igual período.  DAS 
VAGAS. 6.  São oferecidas 15 vagas, com carga horária de 40 horas semanal, distribuídas conforme quadro anterior. No  Concurso Público Nº 14/2011 - Professor Adjunto de Administração  são oferecidas 
duas vagas: uma vaga com local de exercício no Campus Regional I, lotação na Unidade em Porto Alegre; uma vaga com local de exercício no Campus Regional III, lotação na Unidade em Frederico Westpha-
len.  No Concurso Público Nº 15/2011 - Professor Adjunto de Pedagogia  são oferecidas quatro vagas: uma vaga com local de exercício no Campus Regional I, lotação na Unidade em Cidreira; uma vaga 
com local de exercício no Campus Regional III, lotação na Unidade em Cruz Alta; duas vagas com local de exercício no Campus Regional VI, com lotações nas Unidades em Bagé e Alegrete. No  Concurso 
Público Nº 16/2011 - Professor Assistente de Administração/Finanças/Economia  são oferecidas duas vagas: uma vaga com local de exercício no Campus Regional I, lotação na Unidade em Porto Alegre; 
uma vaga com local de exercício no Campus Regional III, lotação na Unidade em Frederico Westphalen. No  Concurso Público Nº 17/2011 - Professor Assistente de Administração  são oferecidas quatro 
vagas: duas vagas com local de exercício no Campus Regional III, lotações nas Unidades em Frederico Westphalen e Sanaduva; uma vaga com local de exercício no Campus Regional IV, lotação na Unidade 
em Três Passos; uma vaga com local de exercício no Campus Regional VI, lotação na Unidade em Santana do Livramento. No  Concurso Público Nº 18/2011 - Professor Assistente de Pedagogia  são ofere-
cidas três vagas: duas vagas com local de exercício no Campus Regional I, lotação na Unidade em Cidreira; uma vaga com local de exercício no Campus Regional II, lotação na Unidade em São Francisco de 
Paula; uma vaga com local de exercício no Campus Regional IV, lotação na Unidade em São Luiz Gonzaga. O professor aprovado e contratado para qualquer das vagas oferecidas neste edital deverá atender, 
de acordo com as necessidades da Uergs e com a sua carga horária, às demais Unidades pertencentes ao  Campus  Regional de abrangência do concurso.  DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO. 7.  As atribuições 
dos cargos de Professor Adjunto e de Professor Assistente estão descritas no Anexo V, da Lei 12.235/2005, disponível na página www.uergs.edu.br.  DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO. 8.  A contratação 
dos candidatos aprovados / classifi cados está condicionada à comprovação dos seguintes requisitos, mediante apresentação de cópias simples de documentos, acompanhados dos originais para autenticação, 
quando for o caso:  a)  ser brasileiro, nato ou naturalizado, de acordo com o artigo 12 da Constituição Federal, cujo processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; ou ser estran-
geiro em situação regular no território nacional, dentro do prazo das inscrições e conforme o estabelecido na Lei Estadual Complementar nº 13.763/2011;  b)  estar em dia com as obrigações eleitorais;  c)  estar 
quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;  d)  estar apto física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, o que será verifi cado através de exame médico admissional;  e)  apresentar 
a habilitação específi ca e atender aos pré-requisitos exigidos para o exercício do cargo ao qual se inscreveu, especialmente a titulação mínima exigida;  f)  apresentar os documentos solicitados para admissão. 
 DAS INSCRIÇÕES. 9.  Os interessados deverão realizar inscrições nos seguintes períodos: 

 Nº do concurso   Nome do Concurso  Período de inscrição 

  14/2011    Professor Adjunto de Administração    16 de janeiro de 2011 a 14 de fevereiro de 2011  

  15/2011    Professor Adjunto de Pedagogia    1º de março de 2011 a  30 de março de 2011  

  16/2011    Professor Assistente de Administração/    Finanças/Economia    17 de janeiro de 2011 a 15 de fevereiro de 2011  

  17/2011    Professor Assistente de Administração    11 de janeiro de 2011 a 09 de fevereiro de 2011  

  18/2011    Professor Assistente de Pedagogia    27 de fevereiro de 2011 a 27 de março de 2011  

  10.  O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério da Comissão de Concursos, quando não se apresentarem candidatos ou quando o número de inscrições for inferior ao número de vagas oferecidas. 
 11.  As inscrições poderão ser efetuadas pessoalmente ou por meio de procurador, no local e horários previstos no item 4. A procuração deverá conter fi rma reconhecida do candidato e o procurador deverá 
apresentar documento original de identidade.  12.  Todos os documentos necessários à solicitação de inscrição nos concursos públicos deverão ser entregues em envelope. A pessoa que receber os documentos 
na UERGS é responsável somente pelo recebimento do envelope contendo a documentação, não lhe cabendo responsabilidade pela avaliação e conferência.  13.  Os candidatos deverão acessar o requerimen-
to de inscrição disponibilizado na página www.uergs.edu.br, preenchê-lo e imprimi-lo para posterior entrega na UERGS.  14.  Os candidatos que necessitarem de condições especiais para realização das provas 
deverão solicitá-las no requerimento, declarando a causa do pedido e indicando os recursos especiais à prestação de provas. O atendimento do pedido será submetido à análise de legalidade, viabilidade e 
razoabilidade pela Comissão de Concursos docentes.  15.  Para pagamento da taxa de inscrição os candidatos deverão acessar o item  guia de pagamento  na página www.uergs.edu.br - seção  concurso público 
docentes,  preenchê-la, imprimir e pagá-la no sistema bancário.  16.  O valor da taxa de inscrição corresponde a 9.98300 UPF. O valor da UPF pode se localizado na página da Secretaria da Fazenda Estadual 
- www.sefaz.rs.gov.br - ou na página da UERGS na seção de  concurso público docentes/informações . Ficam isentos da taxa de inscrição os candidatos portadores de defi ciência, desde que sejam atendidas 
as condições da Lei Estadual nº 13.153, de 16 de abril de 2009.  17.  Para inscrição nos concursos divulgados neste Edital os candidatos deverão entregar, observado o disposto no item 12 deste Edital:  a)  re-
querimento de inscrição;  b)  Para o  Concurso Público Nº 14/2011 - Professor Adjunto de Administração:  cópias autenticadas (frente e verso) dos diplomas ou documentos comprobatórios originais, em 
papel timbrado da Instituição de Ensino Superior, fi rmados por autoridade acadêmica, de conclusão de  Curso de Doutorado ou título de Livre-Docência , com validade nacional, obtido em Administração e de 
 Curso de Graduação  em Administração. Para o  Concurso Público Nº 15/2011 -   Professor Adjunto de Pedagogia:  cópias autenticadas (frente e verso) dos diplomas ou documentos comprobatórios originais, 
em papel timbrado da Instituição de Ensino Superior, fi rmados por autoridade acadêmica, de conclusão de  Curso de Doutorado ou título de Livre-Docência , com validade nacional, obtido em Educação e de 
 Curso de Graduação  em Licenciatura.   Para o  Concurso Público Nº 16/2011 - Professor Assistente de Administração/Finanças/Economia:  cópias autenticadas (frente e verso) dos diplomas ou documentos 
comprobatórios originais, em papel timbrado da Instituição de Ensino Superior, fi rmados por autoridade acadêmica, de conclusão de  Curso de Mestrado, Doutorado ou título de Livre-Docência , com validade 
nacional, obtido em Finanças Empresariais ou Auditoria ou Controladoria ou Administração Pública e de  Curso de Graduação  em Administração ou Ciência Contábil ou Ciência Atuarial ou Ciência Econômica. 
Para o  Concurso Público Nº 17/2011 - Professor Assistente de Administração:  cópias autenticadas (frente e verso) dos diplomas ou documentos comprobatórios originais, em papel timbrado da Instituição 
de Ensino Superior, fi rmados por autoridade acadêmica, de conclusão de  Curso de Mestrado, Doutorado ou título de Livre-Docência , com validade nacional, obtido em Administração ou na área de Ciências 
Sociais Aplicadas e de  Curso de Graduação  em Administração. Para o  Concurso Público Nº 18/2011 - Professor Assistente de Pedagogia:  cópias autenticadas (frente e verso) dos diplomas ou documentos 
comprobatórios originais, em papel timbrado da Instituição de Ensino Superior, fi rmados por autoridade acadêmica, de conclusão de  Curso de Mestrado, Doutorado ou título de Livre-Docência , com validade 
nacional, obtido em Educação ou Ciências Biológicas ou Educação Matemática ou Educação Ambiental e de  Curso de Graduação  em Licenciatura em Pedagogia;  c)   Curriculum vitae , atualizado, no formato da 
Plataforma Lattes do CNPq;  d)  originais ou cópias simples de diplomas e documentos comprobatórios de títulos e trabalhos relacionados à área de conhecimento do concurso, conforme relação constante do 
Anexo B, obtidos até a data de inscrição;  e)  relação impressa dos títulos e trabalhos a serem entregues, elaborada pelo candidato com a observância da ordem descrita no quadro estabelecido no Anexo B 
deste Edital, com assinatura do candidato ao fi nal declarando a entrega dos documentos listados;  f)  comprovante de pagamento da taxa de inscrição;  g)  cópia de documento de identidade com foto;  h)  atesta-
do médico fornecido por profi ssional cadastrado pelo Sistema Único de Saúde - SUS, que comprove a defi ciência, no caso de inscrição com isenção de taxa nos termos da Lei 13.153/2009.  18.  Dos candidatos 
com formação e/ou titulação obtida no exterior serão exigidas fotocópias autenticadas dos Diplomas revalidados e/ou reconhecidos, nos termos das orientações contidas no art. 7º e §§ do regulamento de 
concurso, Resolução CONSUN 10/2008.  19.  É vedada inscrição condicional para juntada posterior de documentos.  20.  No ato de entrega dos documentos para inscrição os candidatos receberão comprovante 
da solicitação de inscrição, acompanhado de cópia impressa das Resoluções CONSUN 10/2008 e 17/2010 e deste Edital.  21.  Os documentos que instruírem os pedidos de inscrição não serão devolvidos aos 
candidatos.  22.  A inscrição efetuada implica o conhecimento de todas as condições estabelecidas no regulamento de concurso - Resolução CONSUN 10/2008, das disposições deste Edital e a tácita aceitação 
delas, inclusive de eventuais aditamentos ao Edital, sendo inadmitidas alegações de desconhecimento por parte dos candidatos.  23.  Salvo se cancelada a realização do concurso, não haverá, em nenhuma 
outra hipótese, devolução de taxa de inscrição, mesmo que o candidato, por qualquer motivo, tenha efetuado e pago mais de uma inscrição ou que essa não seja homologada.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES. 24.  A Comissão de Concursos julgará a regularidade das inscrições, observando a completa instrução dos pedidos e a pertinência dos documentos comprobatórios da titulação mínima exigida. 
 25.  Eventuais indeferimentos de pedido de inscrição, devidamente motivados, serão divulgados na página www.uergs.edu.br, até às 18h do quinto dia útil após o término das inscrições em cada concurso.  26. 
 Do indeferimento da inscrição caberá recurso à Comissão de Concursos, endereçado ao Presidente, a ser protocolado no local e nos horários descritos no item 4, no prazo de três dias úteis subseqüentes ao 
dia da divulgação previsto no item anterior. O recurso poderá ser entregue pessoalmente ou por meio de procurador habilitado. A procuração deverá conter fi rma reconhecida do candidato e o procurador de-
verá apresentar documento original de identidade.  27.  O recurso suspenderá a homologação das inscrições por três dias úteis, prazo em que a Comissão de Concursos concluirá seu julgamento.  28.  Findo o 
julgamento dos recursos será publicado no DOE e divulgado na página da UERGS o Edital de Homologação das inscrições em cada concurso.  DAS COMISSÕES EXAMINADORAS. 29.  A Comissão Exami-
nadora de cada concurso será composta nos termos do  caput  e § 1º do Art. 15 da Resolução CONSUN 10/2008.  30.  Os candidatos deverão acompanhar a publicação, no DOE e na página www.uergs.edu.br, 
de Portaria com a nominata das Comissões Examinadoras.  31.  Da data da publicação mencionada no item anterior os candidatos terão os três dias úteis subsequentes para impugnar quaisquer dos integrantes 
das Comissões, observadas as orientações contidas no § 2º do art. 15 da Resolução CONSUN 10/2008 e no item 4 deste Edital.  32.  Acolhida eventual impugnação, a Comissão de Concursos, no prazo de até 
dez dias corridos, repetirá os procedimentos previstos nos itens 29, 30 e 31 deste Edital.  33.  Não havendo impugnações ou o não acolhimento destas, serão publicados no DOE e na página www.uergs.edu.br 
os Editais de Convocação para Instalação de Concurso, contendo: composição defi nitiva das Comissões Examinadoras e respectivo Presidente; data, horário e local de início do Concurso.  34.  Os Editais de 
Convocação para Instalação de Concurso serão publicados com antecedência mínima de quinze dias do início dos Certames, fi cando sob a responsabilidade dos candidatos o acompanhamento das publica-
ções.  DA INSTALAÇÃO DOS CONCURSOS. 35.  Havendo impedimento de algum membro titular das Comissões Examinadoras antes do ato de instalação do Concurso, far-se-á automática substituição por 
um dos suplentes designados no Edital de Instalação. Se o titular for externo à UERGS o suplente será o de mesma condição.  36.  Se o impedimento ocorrer após os atos de instalação das Comissões Exami-
nadoras, serão observados os procedimentos previstos nos §§ 3º, 4º e 5º do art. 18 da Resolução CONSUN 10/2008.  37.  Durante o ato de instalação de cada Concurso será organizado e comunicado aos 
candidatos o cronograma de realização bem como a organização de pontos a serem sorteados para as provas de conhecimento escrita, sobre os quais os candidatos poderão manifestar comentários ou obje-
ções. Às Comissões Examinadoras caberá a decisão sobre a reformulação ou não da relação de pontos.  38.  O candidato que não comparecer ao ato de instalação do seu concurso será excluído do processo 
de seleção.  DAS PROVAS. 39.  As provas dos Concursos Públicos constantes deste edital serão realizadas no município de Porto Alegre, em local indicado nos Editais de Convocação para Instalação de Con-
curso.  40.  Cada um dos concursos públicos constantes deste edital será constituído das seguintes provas:  a)  prova de conhecimento;  b)  prova didática;  c)  exame de títulos e trabalhos.  41.  As provas de conhe-
cimento e didática terão caráter eliminatório e classifi catório; o exame de títulos e trabalhos terá caráter classifi catório.  42.  O programa para as provas de conhecimento e didática de cada concurso público 
abrangerá os respectivos conteúdos constantes do Anexo A deste Edital.  43.  A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada para tanto, porém 



                                                                         Porto Alegre, quinta-feira, 29 de dezembro de 2011 DIÁRIO OFICIAL 107

sem compensação de tempo em seu favor. A criança deverá permanecer no ambiente reservado para tal fi m, acompanhada de adulto responsável por sua guarda. A candidata poderá ausentar-se temporaria-
mente da sala de prova, acompanhada de um(a) fi scal, sendo que na sala reservada para amamentação fi cará a lactante, a criança e a fi scal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras 
pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.  DAS PROVAS DE CONHECIMENTO. 44.  As provas de conhecimento serão realizadas na data de instalação de cada concurso cons-
tante deste edital.  45.  As provas de conhecimento são provas escritas que abrangerão um ponto organizado pelas Comissões Examinadoras, sendo observados os seguintes procedimentos:  a)  será sorteado 
um ponto único para todos os candidatos, composto de três temas previstos no programa do concurso.  b)  de cada tema a Comissão Examinadora formulará um item, sobre o qual o candidato deverá dissertar; 
 c)  as provas deverão ter início em prazo não superior a 15 (quinze) minutos após o sorteio do ponto e terá duração total de seis horas;  d)  as provas serão manuscritas com tinta preta ou azul;  e)  cada item 
deverá ser dissertado em folha separada;  f)  os candidatos terão direito à consulta bibliográfi ca, certifi cada pelas Comissões Examinadoras, excluindo-se cópias, manuscritos e impressões eletrônicas, durante 
os primeiros 90 (noventa) minutos de realização da prova escrita;  g)  durante a realização das provas não será permitido o uso de telefone celular, mobi, fones de ouvido, calculadora ou quaisquer outros apa-
relhos eletrônicos ou similares;  h)  após o término das provas, as folhas de resposta de cada item dissertado serão desidentifi cadas e guardadas em três envelopes opacos, a fi m de assegurar a imutabilidade 
do texto; os dois últimos candidatos a entregarem a prova, além de testemunhar o lacre de cada envelope, deverão rubricá-los na presença das Comissões Examinadoras.  DA AVALIAÇÃO DAS PROVAS DE 
CONHECIMENTO. 46.  A avaliação das provas de conhecimento será realizada conforme previsto nos arts. 27 e 28 da Resolução CONSUN 10/2008.  DA PROVA DIDÁTICA. 47.  As provas didáticas de cada 
concurso constante deste edital consistirão da realização de uma aula, devendo ser observadas as orientações estabelecidas nos arts. 34, 35 e 36 da Resolução CONSUN 10/2008.  48.  A preleção terá duração 
de quarenta e cinco minutos e a arguição da Comissão Examinadora a duração máxima de quinze minutos, incluídas perguntas e respostas. A cada avaliador serão disponibilizados cinco minutos.  49.  Para a 
realização da prova didática a UERGS disponibilizará aos candidatos: quadro branco/canetas ou quadro verde/giz; datashow e computador.  50.  Os candidatos escolherão livremente um tema dentre os indica-
dos ao seu concurso no Anexo A, para a execução da prova didática.  51.  As provas didáticas são públicas, porém é vedado aos candidatos assistirem uns as provas dos outros.  52.  A ordem de apresentação 
dos candidatos será sorteada e comunicada durante o ato de instalação do respectivo concurso; os candidatos que não estiverem presentes serão eliminados do respectivo certame.  53.  Após o sorteio de ordem 
será elaborado o cronograma de realização, com a divulgação da data, do horário e do local de realização da prova didática de cada candidato.  DA AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA. 54.  A avaliação das 
provas didáticas será realizada conforme previsto nos arts. 37 e 38 da Resolução CONSUN 10/2008.  DOS EXAMES DE TÍTULOS E TRABALHOS. 55.  Os exames de títulos e trabalhos serão realizados e 
avaliados, para todos os concursos, conforme previsto nos arts. 39 a 42 da Resolução CONSUN 10/2008.  56.  Serão admitidos e avaliados os títulos e trabalhos, conforme discriminado nos quadros específi cos 
para cada concurso no Anexo B deste Edital.  DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO. 57.  Serão declarados aprovados em cada concurso constante deste edital, os candidatos que alcançarem o resultado 
previsto no  caput  do art. 47 da Resolução CONSUN 10/2008, classifi cados por Região, em conformidade ao que previsto nos parágrafos desse mesmo dispositivo. Quando for o caso, nos termos do Parágrafo 
único, do art. 2º, da Lei Complementar 13.763/2011, a nacionalidade brasileira prevalecerá como critério de desempate.  DA DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DE RESULTADOS. 58.  Os resultados preliminares das 
provas escrita e do exame de títulos e trabalhos bem como o resultado da provas didáticas, de cada concurso, serão divulgados na página www.uergs.edu.br, em datas defi nidas e comunicadas durante os atos 
de instalação dos concursos. Junto com a divulgação dos resultados será informado aos candidatos o local e horário para pedidos de vista das próprias provas escrita e de títulos bem como dos demais con-
correntes.  59.  Nos três dias úteis subsequentes à divulgação dos resultados, prevista no item anterior, os candidatos poderão requerer revisão das provas escrita e do exame de títulos e trabalhos, observadas 
as instruções contidas no art. 45, inciso II, letras ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘d’ e art. 46 da Resolução CONSUN 10/2008.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL. 60.  Feito o julgamento dos pedidos de revisão, serão publicados no 
Diário Ofi cial do Estado e divulgados na página www.uergs.edu.br os Editais de Classifi cação Final dos candidatos em cada concurso.  61.  No primeiro dia útil subsequente à publicação do Edital previsto no 
item anterior, caberá recurso de nulidade para cada concurso, dirigido ao Conselho Superior Universitário, no caso previsto no inciso III, da letra b, do art. 45 da Resolução CONSUN 10/2008, observadas as 
restrições previstas nesse mesmo dispositivo bem como no art. 46 da Resolução. O recurso deverá ser protocolado no local e nos horários indicados no item 4 deste Edital.  DA ADMISSÃO. 62.  A UERGS re-
serva-se o direito de chamar os candidatos aprovados nos concursos públicos na medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classifi cação. A aprovação do candidato no concurso 
público não assegura o direito à admissão, mas apenas a sua expectativa, segundo a respectiva ordem de classifi cação.  63.  A convocação ofi cial do candidato para o processo de admissão será feita por meio 
de correspondência registrada com aviso de recebimento (AR) ou telegrama com comprovação de entrega, enviado ao endereço fornecido pelo candidato no formulário de inscrição. Caso o candidato mude de 
endereço durante a realização ou após o término do concurso, deverá imediatamente informar o novo endereço ao Setor de Recursos Humanos da Universidade através de correspondência escrita.  64.  O 
candidato convocado que aceitar ocupar a vaga deverá assinar Termo de Aceitação e entregá-lo ao Departamento de Recursos Humanos em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da convocação por 
telegrama.  65.  O candidato que não aceitar a contratação na vaga oferecida, independentemente do motivo, deverá assinar Termo de Desistência ou Termo de Opção para Final de Cadastro. A recusa de assi-
natura de um dos termos ou o não atendimento do prazo previsto no item 64 serão considerados desistência defi nitiva.  66.  A admissão do candidato fi ca condicionada à realização do exame médico e entrega 
da documentação exigida pelo Departamento de Recursos Humanos da UERGS, em atendimento aos requisitos legais de investidura em emprego público.  67.  Após a realização do exame médico admissional, 
em data comunicada pelo Departamento de Recursos Humanos da UERGS, o candidato deverá apresentar a documentação exigida para admissão em até 05 (cinco) dias úteis.  68.  Após a entrega da docu-
mentação, a admissão e início das atividades deverão ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  69.  O candidato que não atender aos prazos estipulados no edital, não comparecer ao exame médico admis-
sional ou não entregar a documentação exigida, injustifi cadamente, estará excluído do concurso público para o qual se inscreveu.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 70.  É responsabilidade exclusiva do candidato 
aprovado e classifi cado manter atualizado seu endereço na Sede da Reitoria da UERGS, junto ao Departamento de Recursos Humanos.  71.  A UERGS não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candi-
dato decorrentes de:  a)  endereço não atualizado;  b)  endereço de difícil acesso;  c)  correspondência devolvida pela ECT, qualquer que seja a razão;  d)  correspondência recebida por terceiros.  72.  A correspon-
dência enviada ao endereço fornecido pelo candidato presume-se entregue.  73.  Recursos intempestivos ou que não observarem a forma regimental estabelecida ou que não indicarem as irregularidades ou 
que não apresentarem os fundamentos não serão recebidos e/ou conhecidos pelas instâncias competentes.  74.  Os casos omissos neste Edital, no que se refere à operacionalização dos concursos, serão re-
solvidos pela Comissão de Concursos. 

  ANEXO A  
  PROGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 14/2011 - PROFESSOR ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO  

   GESTÃO DE PROJETOS  - conceitos de análise de mercado; sistema de custeio;  lay out ; custo de instalação e custo de fi nanciamento; análise fi nanceira: balanço de abertura, balanço patrimonial, fl uxo de 
caixa e indicadores de desempenho.  INOVAÇÃO  - conhecimento sobre o processo de geração de novas idéias e suas aplicações para criar uma nova organização, produto, serviço, processo e/ou método de 
trabalho em ambientes complexos.  LOGÍSTICA-  evolução e conceitos de logística; interfaces do sistema logístico nas organizações; gerenciamento da cadeia de  suprimentos; aquisição e compras; qualidade 
e preço; fontes de fornecimento; gerenciamento de estoques; curva ABC; distribuição física e gerência de transportes; redes e centros de distribuição.  GESTÃO ESTRATÉGICA-  conhecimentos sobre os con-
ceitos, processos e metodologias de planejamento estratégico; análise cultural da gestão estratégica.  GESTÃO DE SUPRIMENTOS-  lote econômico de compra; organização dos serviços de compras; dimen-
sionamento e controle de estoques; distribuição física, armazenagem; sistemas de informação na cadeia de suprimentos.  GESTÃO DE OPERAÇÕES-  sistemas de produção e de operações; desenvolvimento 
e gestão de produtos e serviços; gestão de processos.  

  PROGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 15/2011 - PROFESSOR ADJUNTO DE PEDAGOGIA  
 Teorias do Currículo; Políticas e Legislação da Educação Básica; Pesquisa em Educação; Estudos Culturais e Educação; Difi culdades de Aprendizagem; Didática na Formação de Professores; Metodologia 
da Educação Infantil; Projeto Pedagógico; Alfabetização e Letramento; Matemática - Anos Iniciais e EJA; Ciências Naturais - Anos Iniciais e EJA; Planejamento, Gestão e Avaliação de Processos Educativos 
Escolares e Não-Escolares; Políticas e Práticas da Educação Inclusiva; Educação Ambiental; Diversidades e Direitos Humanos; Educação Popular, Indígena, Quilombola e do Campo. 

  PROGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 16/2011 -  
  PROFESSOR ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO/FINANÇAS/ECONOMIA  

  CONTABILIDADE GERAL -  Atos e fatos contábeis. Inventários - orçamentos. Contas e planos de contas. Escrituração. Registro de operações. Demonstrações contábeis. Ativos circulantes. Ativo realizável a 
longo prazo, ativo permanente. Passivo circulante. Exigível a longo prazo. Resultados de exercícios futuros. Patrimônio líquido. Balanço patrimonial. demonstração das mutações do patrimônio líquido. Demons-
tração do resultado do exercício. Demonstração de origens e aplicações de recursos. Notas explicativas.   CONTABILIDADE E ANÁLISE DE BALANÇO -  Inventários. Orçamentos. Conta. O balanço desenvol-
vimentos contábeis. Relatórios e pareceres das análises-econômicas.  TEORIA CONTÁBIL-  A contabilidade e o seu campo de aplicação: conceito, objetivos e fi ns; especialização da contabilidade. História e 
evolução da contabilidade: principais escolas do pensamento contábil.  O patrimônio: conceito e estrutura; estudo do patrimônio sob os aspectos qualitativo e quantitativo. As “Aziendas” : conceito, elementos e 
classifi cação. A gestão, custo, ingresso e crédito VI - Normas e princípios contábeis.  CONTABILIDADE COMERCIAL -  A Contabilidade Comercial e seu campo de aplicação. O patrimônio das empresas comer-
ciais. Escrituração contábil na empresa comercial. Demonstrações fi nanceiras. Defi nição da técnica comercial. O comportamento do consumidor. Tecnologia. Competição. Análise da demanda. Ambiente legal. 
Ambiente ético. Informações. Pesquisa mercadológica. Desenvolvimento mercadológico. O produto. O preço. Distribuição física. Persuasão no mercado. Técnica comercial e o mundo exterior.  CONTABILIDA-
DE E ANÁLISE DE CUSTOS -  Introdução aos conceitos de custo: conceituação. Objetivos. Elementos de custo de produção. Custo de produtos, Custos periódicos, Classifi cação dos cistos: Custos diretos, 
Custos indiretos, custos fi xos, custos variáveis, custo unitário. Custos e responsabilidade: análise de lucro. Sistemas de custeamento: abordagem geral. Cálculo e contabilização de custos. Introdução a conta-
bilidade de custos: terminologia contábil de custos, gastos, despesas, desembolso e perda. Esquema Básico de Apropriação de Custos Indiretos.  Esquema Completo de Apropriação de Custos: Divisão em 
Departamentos e Centros de Custos; O Método de Custo Baseado em Atividades (Activity Based Costing - ABC); Outros métodos de contabilidade de custos.   ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA -  A função fi -
nanceira na empresa; - Principais áreas de decisões em administração fi nanceira - Atribuições do administrador fi nanceiro de uma empresa; - Estrutura organizacional típica da função fi nanceira; - Defi nição e 
objetivos da função fi nanceira; Avaliação de alternativas de investimento; - Fluxos de caixa - Métodos de avaliação - Risco e incerteza na avaliação das alternativas de investimento; Custo de capital; - Custo do 
capital próprio;- Custo do capital de terceiros; - Custo médio ponderado do capital;- Custo marginal de capital; Estrutura fi nanceira de uma empresa;- Conceito de risco econômico e risco fi nanceiro; - Princípios 
de alavancagem fi nanceira - Fatores que infl uenciam a composição da estrutura fi nanceira de uma empresa; - Estrutura fi nanceira e custo de capital; Administração do capital de giro; - Natureza e fi nanciamen-
to do capital de giro - Administração dos estoques; - Administração das duplicatas a receber; - Administração das disponibilidades; Análise de demonstrações fi nanceiras; - Principais demonstrações fi nanceiras 
- Índices fi nanceiros; - Análise horizontal e análise vertical; - Utilização e limitações da análise de demonstrações fi nanceiras; Planejamento e controle fi nanceiro; - O uso de orçamentos nas funções de plane-
jamento e controle da empresa; - Planejamento orçamentário: projeção do balanço e da demonstração de resultados;- Controle orçamentário e análise de variações; Fontes de fi nanciamento das atividades da 
empresa; - Características do mercado fi nanceiro brasileiro; - Fontes de fi nanciamento a curto prazo; - Fontes de fi nanciamento a médio e longo prazo; - Arrendamento; Política de dividendos; - A importância 
da política de dividendos; - Fatores determinantes da política de dividendos; - Mecanismos do pagamento de dividendos.  Análise das Demonstrações fi nanceiras;  Enfoque das informações contábeis neces-
sárias à administração empresarial, aos investidores e às instituições. Demonstrativos contábeis. Quocientes econômicos e fi nanceiros. Estudo de lucratividade. Relatórios e pareceres técnicos das análises 
econômica, fi nanceira e patrimonial. Construção de indicadores de desempenho fi nanceiro,  Balanced Scorecard ( BCS). Analise de investimentos (área fi nanceira dentro do contexto das organizações; liquidez 
e rentabilidade; índices fi nanceiros; administração de capital de giro; diagnóstico fi nanceiro, alavancagem operacional e fi nanceira; defi nições básicas do planejamento fi nanceiro; controle orçamentário;  balan-
ced scorecard  e o planejamento fi nanceiro; a estratégia empresarial e o planejamento fi nanceiro).   AUDITORIA CONTÁBIL -  Evolução, conceito e classifi cação da auditoria. 2. Normas de auditoria emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. 3. Normas de auditoria emitidas por órgãos governamentais. 4. Planejamento dos trabalhos de Auditoria contábil. 5. Controle interno. 6. Revisão analítica. 7. Procedimentos 
de auditoria. 8. Papéis de trabalho. 9. Amostragem em auditoria. 10. Relatórios e pareceres de auditoria. Auditoria de grupo de contas. 2. Procedimentos de auditoria interna. 3. Procedimentos de auditoria 
operacional. 4. Procedimentos em auditoria em empresas que utilizam processamento de dados. 5. Procedimentos de auditoria fi scal. 6. Erros e fraudes. 7. Prática de auditoria.  CONTABILIDADE GERENCIAL 
-  Visão global dos conceitos e técnicas contábeis fi nanceiros. Elaboração, interpretação e análise de relatórios gerenciais. Aplicação das teorias de custo no controle planejamento e tomada de decisões. Estu-
do de alternativas de investimentos.   CONTABILIDADE PÚBLICA -  Conceito e divisão da Contabilidade Pública. Orçamento público: conceito, princípios e técnica orçamentária. Estudo da receita pública e da 
despesa pública: Lei nº 4.320/64. O   patrimônio público: estudo qualitativo e quantitativo. Teoria de Contabilidade Pública.Prática de elaboração de orçamento público; plano de contas; prática de escrituração 
em contabilidade pública. Balanço e prestações de contas.  CONTABILIDADE TRIBUTÁRIA -  Examinar a legislação, conceitos, cálculos, documentação e contabilização do imposto de renda das pessoas jurí-
dicas abrangendo as seguintes áreas: 1. Plano de contas. 2. Receita operacional e dedução da receita. 3. Custos de aquisição de produção e de vendas. 4. Despesas operacionais. 5. Resultados fi nanceiros. 
6. Resultados de participação societária. 7. Resultado operacional e não operacional. 8. Distribuição de resultado. 9. Lucro infl acionário. 10. Lucro da exploração. 11. Excesso de retiradas. 12. Lucro real. 13. 
Incentivos fi scais. 14. Retenção na fonte e pagamento do imposto. Lucro presumido.Examinar a legislação, conceitos, cálculos, documentação e contabilização de tributos e contribuições, dentro dos seguintes 
campos: 1. Imposto de renda das pessoas jurídicas; correlação monetária das demonstrações fi nanceiras, avaliação de investimentos, contratos de longo prazo, mútuos, rendimentos e ganhos fi nanceiros. 2. 
Impostos sobre produtos industrializados. 3. Impostos de importação. 4. Imposto de exportação. 5. FINSOCIAL. 6. PIS/PASEP. 7. Contribuição para o INSS. 8. Contribuição sindical. 9. Imposto sobre operações 
de circulação de mercadoria e de prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS. 10. Adicional de imposto de renda. 11. Imposto sobre prestação de serviços-ISS. 
12. Outros tributos e contribuições.  CONTABILIDADE DE SERVIÇOS -  1. A Contabilidade de Serviços e seu campo de atuação; 2. Tratamento contábil dos diversos tipos de empresas prestadoras de serviços; 
serviços de transportes; serviços de saúde; médico-hospitalar e laboratorial; cooperativas; administração de consórcios; serviços de reparação, manutenção e instalação; serviços de profi ssão regulamentada, 
serviços auxiliares diversos; escrituração contábil da empresa prestadora de serviços; 3. Apropriação do custo dos serviços e apuração de resultado; 4. Demonstrações contábeis. 

  PROGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 17/2011 - PROFESSOR ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO  
 1.  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA : as reformas administrativas no Brasil; organização burocrática; governo orientado por missões; administração participativa; 2 . ORGANIZAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO:  proces-
sos administrativos; componentes da organização; funções organizacionais; efi ciência e efi cácia; papéis gerenciais; competências gerenciais; 3.  ADMINISTRAÇÃO DE MARKETING : Conceitos e tarefas da 
administração de marketing; Captura de oportunidades de marketing; Conexão com os clientes; Desenvolvimento de marcas fortes; 4 . LIDERANÇA E GESTÃO DE PESSOAS : tipos de liderança; características 
do líder; diferença entre líder e gerente; empoderamento; motivação; 5.  GESTÃO DA QUALIDADE:  evolução histórica; princípios e métodos; competitividade; produtividade; gestão de qualidade total; sistema 
de qualidade; 6 . RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL . 7.  ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO . 8.  TEORIAS DA ADMINISTRAÇÃO . 9 . PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO . 10.  GESTÃO DO AGRONEGÓ-
CIO E DA AGRICULTURA FAMILIAR.  11.  FLEXIBILIDADE, COMPETITIVIDADE E EMPREENDEDORISMO;  12.  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA ; 13.  ENFOQUE COMPORTAMENTAL  - administração; 14. 
 GLOBALIZAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO ESPACIAL DA PRODUÇÃO .  15.  DESCENTRALIZAÇÃO, ABORDAGEM TERRITORIAL E PARTICIPAÇÃO . 16. -  ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS (APLS).  
17.  ECONOMIA SOLIDÁRIA E DA COOPERAÇÃO.  



108 DIÁRIO OFICIAL                                                       Porto Alegre, quinta-feira, 29 de dezembro de 2011  

  
  PROGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011 - PROFESSOR ASSISTENTE DE PEDAGOGIA  

 Teorias do Currículo; Políticas e Legislação da Educação Básica; Pesquisa em Educação; Planejamento, Gestão e Avaliação de Processos Educativos Escolares e Não-Escolares; Difi culdades de Aprendiza-
gem; Didática na Formação de Professores; Metodologia da Educação Infantil; Projeto Pedagógico; Alfabetização e Letramento; Matemática - Anos Iniciais e EJA; Ciências Naturais - Anos Iniciais e EJA; Gestão 
e Organização Escolar; Políticas e Práticas da Educação Inclusiva; Educação Ambiental. 

  ANEXO B  

  
  QUADRO DE TÍTULOS PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº 14/2011 - PROFESSOR ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO  

  1 - Graus e títulos acadêmicos*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Pós-Doutorado concluído na área do concurso  1,0  1,0 

 Mestrado concluído na área do concurso  1,0  1,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: dois  

  2 - Atividades docentes, científi cas, literárias, acadêmico-administrativas e profi ssionais*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Docência em Graduação e/ou Pós-Graduação na área do concurso  0,5 por semestre  3,0 

 Docência no ensino médio  Docência em cursos técnicos  0,2 por semestre  0,3 por semestre  2,0 

 Atividade de extensão universitária cuja duração mínima seja de 40h  como coordenador  como docente    0,2 por atividade  0,1 por atividade    0,5 

 Participação como avaliador em bancas de:  defesa de tese  defesa de dissertação  concurso docente universitário  trabalhos de conclu-
são em cursos de graduação  trabalhos de conclusão em cursos de especialização 

   0,1 por atividade  0,05 por atividade  0,05 
por atividade  0,01 por atividade  0,01 por 

atividade 

       1,0 

 Orientações concluídas em nível de graduação ou pós-graduação  Tese de doutorado  Dissertação de mestrado  Trabalho de conclusão 
de curso de especialização  Iniciação científi ca, trabalhos de conclusão de curso de graduação, monitorias acadêmicas, bolsistas de 
extensão 

     1,5 por atividade  1,0 por atividade  0,5 
por atividade  0,25 por atividade 

       2,0   

 Direção, chefi a ou coordenação de ensino superior na área do concurso  0,3 por semestre  0,6 

 Colegiados, conselhos e comissões na área do concurso  0,2 por semestre  0,6 

 Experiência profi ssional na área do concurso  0,5 por semestre  1,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: cinco  

  3 - Produção técnica, científi ca, literária e artística*      

 Artigos ou capítulos de livros publicados na área do concurso  artigo publicado em periódico internacional indexado  artigo publicado 
em periódico nacional indexado  artigo publicado em periódico não indexado, revista, jornal  autoria ou co-autoria de livro  autoria ou co-
autoria de capítulo de livro  participação em organização de livro 

   1,0 por unidade  0,7 por unidade  0,2 
por unidade  0,7 por unidade  0,5 por 

unidade  0,5 por unidade 

       3,0 

 Trabalhos e resumos publicados na área do concurso em congressos científi cos   0,4 por unidade  2,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: três  
  

  QUADRO DE TÍTULOS PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº 15/2011 - PROFESSOR ADJUNTO DE PEDAGOGIA  

  1 - Graus e títulos acadêmicos*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Especialização concluída na área do concurso  0,5  1,0 

 Pós-doutorado na área do concurso  1,0  1,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: dois  

  2 - Atividades docentes, científi cas, literárias, acadêmico-administrativas e profi ssionais*     Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Docência em Graduação e/ou Pós-Graduação na área do concurso  0,5 por semestre  3,0 

 Docência na educação infantil, ensino fundamental e médio na área do concurso  0,2 por semestre  2,0 

 Atividade de extensão universitária cuja duração mínima seja de 40h  a) como coordenador  b) como docente    0,2 por atividade  0,1 por atividade    0,5 

 Participação como avaliador em bancas de:  a) defesa de tese  b) defesa de dissertação  c) concurso docente universitário  d) trabalhos 
de conclusão de curso  e) provas específi cas 

   0,1 por atividade  0,05 por atividade  0,05 
por atividade  0,01 por atividade  0,01 por 

atividade 

       1,0 

 Orientações concluídas em nível de graduação ou pós-graduação:  a) Tese de doutorado  b) Dissertação de mestrado  c) Trabalho de 
conclusão de curso de especialização  d) Iniciação científi ca, trabalhos de conclusão de curso de graduação, monitorias acadêmicas, 
bolsistas de extensão 

 1,5 por atividade  1,0 por atividade  0,5 
por atividade  0,25 por atividade 

     1,0     

 Direção, chefi a ou coordenação de ensino superior na área de artes e/ou educação  0,5 por semestre  1,0 

 Direção, chefi a ou coordenação da área de artes e/ou educação em escolas de ensino infantil, fundamental e médio  0,5 por semestre  3,0 

 Colegiados, conselhos, comissões e curadorias nas área de artes e/ou educação  0,5 por semestre  1,0 

 Produção artística na área da educação  0,3 por atividade  1,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: quatro  

  3 - Produção técnica, científi ca, literária e artística*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Artigos ou capítulos de livros publicados na área do concurso  a) artigo publicado em periódico internacional indexado  b) artigo publi-
cado em periódico nacional indexado  c) artigo publicado em periódico não indexado, revista, jornal  d) autoria ou co-autoria de livro  e) 
autoria ou co-autoria de capítulo de livro  f) participação em organização de livro 

   1,0 por unidade  0,7 por unidade  0,2 por 
unidade  0,7 por unidade  0,5 por unida-

de  0,5 por unidade 

       3,0     

 Trabalhos e resumos publicados na área do concurso em congressos científi cos ou artísticos  0,4 por unidade  2,0 

 Organização de eventos culturais  1,0 por atividade  2,0 

 Produtos desenvolvidos na área do concurso  1,0 por produto  2,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: quatro  
  

  QUADRO DE TÍTULOS PARA OS CONCURSOS PÚBLICOS Nº 16/2011 - PROFESSOR ASSISTENTE DE   ADMINISTRAÇÃO/FINANÇAS/ECONOMIA   E Nº 17/2011 - PROFESSOR ASSISTENTE DE  
 ADMINISTRAÇÃO  

  1 - Graus e títulos acadêmicos*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Doutorado concluído na área do concurso  2,0  2,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: dois  
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  2 - Atividades docentes, científi cas, literárias, acadêmico-administrativas e profi ssionais*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Docência em Graduação e/ou Pós-Graduação na área do concurso  0,5 por semestre  3,0 

 Docência no ensino médio  Docência em cursos técnicos  0,2 por semestre  0,3 por semestre  2,0 

 Atividade de extensão universitária cuja duração mínima seja de 40h  como coordenador  como docente    0,2 por atividade  0,1 por atividade    0,5 

 Participação como avaliador em bancas de:  defesa de tese  defesa de dissertação  concurso docente universitário  trabalhos de conclu-
são em cursos de graduação  trabalhos de conclusão em cursos de especialização 

   0,1 por atividade  0,05 por atividade  0,05 
por atividade  0,01 por atividade  0,01 por 

atividade 

       1,0 

 Orientações concluídas em nível de graduação ou pós-graduação  Tese de doutorado  Dissertação de mestrado  Trabalho de conclusão 
de curso de especialização  Iniciação científi ca, trabalhos de conclusão de curso de graduação, monitorias acadêmicas, bolsistas de 
extensão 

   1,5 por atividade  1,0 por atividade  0,5 
por atividade  0,25 por atividade 

     2,0     

 Direção, chefi a ou coordenação de ensino superior na área do concurso  0,3 por semestre  0,6 

 Colegiados, conselhos e comissões na área do concurso  0,2 por semestre  0,6 

 Experiência profi ssional na área do concurso  0,5 por semestre  1,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: cinco  

  3 - Produção técnica, científi ca, literária e artística*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Artigos ou capítulos de livros publicados na área do concurso  artigo publicado em periódico internacional indexado  artigo publicado 
em periódico nacional indexado  artigo publicado em periódico não indexado, revista, jornal  autoria ou co-autoria de livro  autoria ou co-
autoria de capítulo de livro  participação em organização de livro 

   1,0 por unidade  0,7 por unidade  0,2 por 
unidade  0,7 por unidade  0,5 por unida-

de  0,5 por unidade 

       3,0     

 Trabalhos e resumos publicados na área do concurso em congressos científi cos   0,4 por unidade    2,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: três  
  

  QUADRO DE TÍTULOS PARA O CONCURSO PÚBLICO Nº 18/2011 - PROFESSOR ASSISTENTE DE PEDAGOGIA  

  1 - Graus e títulos acadêmicos*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Especialização concluída na área do concurso  0,5  1,0 

 Pós-doutorado concluído na área do concurso  1,0  1,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: dois  

  2 - Atividades docentes, científi cas, literárias, acadêmico-administrativas e profi ssionais*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Docência em Graduação e/ou Pós-Graduação na área do concurso  0,5 por semestre  3,0 

 Docência na educação infantil, ensino fundamental e médio na área do concurso  0,2 por semestre  2,0 

 Atividade de extensão universitária cuja duração mínima seja de 40h  a) como coordenador  b) como docente  0,2 por atividade  0,1 por atividade  0,5 

 Participação como avaliador em bancas de:  a) defesa de tese  b) defesa de dissertação  c) concurso docente universitário  d) trabalhos 
de conclusão de curso  e) provas específi cas 

 0,1 por atividade  0,05 por atividade  0,05 
por atividade  0,01 por atividade  0,01 por 

atividade 

   1,0 

 Orientações concluídas em nível de graduação ou pós-graduação:  a) Tese de doutorado  b) Dissertação de mestrado  c) Trabalho de 
conclusão de curso de especialização  d) Iniciação científi ca, trabalhos de conclusão de curso de graduação, monitorias acadêmicas, 
bolsistas de extensão 

 1,5 por atividade  1,0 por atividade  0,5 
por atividade  0,25 por atividade 

     1,0     

 Direção, chefi a ou coordenação de ensino superior na área da educação  0,5 por semestre  3,0 

 Direção, chefi a ou coordenação da área da educação em escolas de ensino infantil, fundamental e médio  0,3 por semestre  1,0 

 Colegiados, conselhos, comissões e curadorias nas áreas da educação  0,5 por semestre  1,0 

 Produção artística na área da educação  0,3 por atividade  1,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: quatro  

  3 - Produção técnica, científi ca, literária e artística*    Pontuação unitária    Pontuação máxima  

 Artigos ou capítulos de livros publicados na área do concurso  a) artigo publicado em periódico internacional indexado  b) artigo publi-
cado em periódico nacional indexado  c) artigo publicado em periódico não indexado, revista, jornal  d) autoria ou co-autoria de livro  e) 
autoria ou co-autoria de capítulo de livro  f) participação em organização de livro 

   1,0 por unidade  0,7 por unidade  0,2 por 
unidade  0,7 por unidade  0,5 por unida-

de  0,5 por unidade 

       3,0     

 Trabalhos e resumos publicados na área do concurso em congressos científi cos ou artísticos  0,4 por unidade  2,0 

 Organização de eventos culturais  1,0 por atividade  2,0 

 Produtos desenvolvidos na área do concurso  1,0 por produto  2,0 

  * Limite de pontuação máxima nesse quesito: quatro    
 

 Codigo: 915610 
   

  EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSOS PÚBLICOS DOCENTES  
  A Reitora em exercício da Universidade Estadual do Rio Grande do Sul (UERGS)  ,  no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições dos concursos públicos de provas e títulos para o ma-
gistério superior, com a fi nalidade de prover as vagas oferecidas nos concursos constantes no quadro abaixo, bem como para formação de cadastro de reserva destinado ao provimento do quadro permanente 
de professores da UERGS, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT. 

 Nº do concurso  Nome do Concurso  Vagas  Titulação mínima exigida  Salário mensal (Padrão de         
remuneração) 

  09/2011    Professor Adjunto de Agronomia   02   Doutorado:  na área de Agronomia ou na área de Fitotecnia ou na área 
de Engenharia Agrícola ou na área de Produção Animal.  Graduação : 

Agronomia   

 R$ 5.292,63   (EP III) 

  10/2011    Professor Assistente de Agronomia - fi totecnia   02   Mestrado : na área de Fitotecnia.   Graduação : Agronomia.   R$ 4.258,69          (EP II) 

  11/2011    Professor Assistente de Medicina Veterinária   03   Mestrado:  na área de Ciências Veterinárias ou na área de Zootecnia ou 
na área de Tecnologia de Alimentos.   Graduação : Medicina Veterinária  

 R$ 4.258,69          (EP II) 

  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 1.  Os concursos serão realizados de acordo com disposições da Lei 12.235/2005, da Resolução CONSUN 10/2008, alterada pela Resolução CONSUN 17/2010, que fi xa 
as normas de concursos e integra o presente edital, acrescidas pelas disposições contidas neste Edital. As inscrições implicam o conhecimento da legislação, das instruções deste Edital e das Resoluções que 
o integram, e o compromisso tácito dos candidatos de aceitarem suas condições de realização, inadmitindo-se alegações de desconhecimento do conjunto normativo mencionado.  2.  A execução dos concursos 
fi cará a cargo da Comissão de Concursos docentes, nomeada pelo Reitor na Portaria Nº 100/2011.  3.  A divulgação ofi cial das informações e atos relativos aos concursos será realizada por meio de publicação 
no Diário Ofi cial do Estado do Rio Grande do Sul - DOE do conteúdo parcial deste Edital e de outros que a ele sejam integrados, com a respectiva divulgação dos conteúdos integrais na página www.uergs.edu.
br, no  link  “Concurso Público: Docentes”, sendo de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento e atendimento, quando for o caso, do conteúdo das divulgações.  4.  A entrega de documentos 
para inscrição e para interposição de recursos será efetuada na Sede da Reitoria, localizada na Rua Sete de Setembro, número 1156, Centro, Porto Alegre/RS, em dias de expediente público normal, das 9h 
às 12h e das 14h às 17h.  5.  A validade dos concursos públicos será de dois anos, contados da data de publicação dos respectivos Editais de Homologação, prorrogável uma única vez por igual período  DAS 
VAGAS. 6.  São oferecidas sete vagas, com carga horária de 40 horas semanal, distribuídas conforme quadro anterior. No  Concurso Público Nº   09/2011   - Professor Adjunto de Agronomia  são oferecidas 
duas vagas: uma vaga com local de exercício no Campus Regional V, lotação na Unidade em Cachoeira do Sul; uma vaga com local de exercício no Campus Regional IV, lotação na Unidade em Três Passos. 
No  Concurso Público Nº 10/2011 - Professor Assistente de   Agronomia - fi totecnia  são oferecidas duas vagas: uma vaga com local de exercício no Campus Regional V, lotação na Unidade em Cachoeira 
do Sul; uma vaga com local de exercício no Campus Regional II, lotação na Unidade em Vacaria. No  Concurso Público Nº 11/2011 - Professor   Assistente de Medicina Veterinária  são oferecidas três vagas:  
 duas vagas com local de exercício no Campus Regional II, lotações nas Unidades em Caxias do Sul e Encantado; uma vaga com local de exercício no Campus Regional VI, lotação na Unidade em Santana 
do Livramento. O professor aprovado e contratado para qualquer das vagas oferecidas neste edital deverá atender, de acordo com as necessidades da Uergs e com a sua carga horária, às demais Unidades 
pertencentes ao  Campus  Regional de abrangência do concurso. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO. 7.  As atribuições dos cargos de Professor Adjunto e de Professor Assistente estão descritas no Anexo V, da 
Lei 12.235/2005, disponível na página www.uergs.edu.br.  DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO. 8.  A contratação dos candidatos aprovados / classifi cados está condicionada à comprovação dos seguintes 
requisitos, mediante apresentação de cópias simples de documentos, acompanhados dos originais para autenticação, quando for o caso:  a)  ser brasileiro, nato ou naturalizado, de acordo com o artigo 12 da 
Constituição Federal, cujo processo de naturalização tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições; ou ser estrangeiro em situação regular no território nacional, dentro do prazo das inscrições e conforme 
o estabelecido na Lei Estadual Complementar nº 13.763/2011;  b)  estar em dia com as obrigações eleitorais;  c)  estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;  d)  estar apto física e mentalmente 
para o exercício das atribuições do cargo, o que será verifi cado através de exame médico admissional;  e)  apresentar a habilitação específi ca e atender aos pré-requisitos exigidos para o exercício do cargo ao 
qual se inscreveu, especialmente a titulação mínima exigida;  f)  apresentar os documentos solicitados para admissão.  DAS INSCRIÇÕES. 9.  Os interessados deverão realizar inscrições nos seguintes períodos: 


